
INDICAÇÃO Nº 
2175
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, TENDO EM VISTA NOTÍCIAS VEICULADAS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, A NÃO EXTINÇÃO DA SECRETARIA ESTADUAL DE TURISMO, UMA VEZ QUE ESSA PASTA MERECE ESPAÇO, RESPEITO, VALORIZAÇÃO, FORTALECIMENTO E INVESTIMENTOS À ALTURA DE SUA IMPORTANTE MISSÃO.                                                                                                                                                                                                                       

JUSTIFICATIVA

Conforme notícias veiculadas em jornais de grande circulação, estão sendo realizados estudos sobre a extinção ou fusão da Secretaria de Turismo, com o objetivo de enxugar a máquina pública, cortar gastos e facilitar a gestão.

Segundo dados da secretaria de Planejamento, em 2014 a Secretaria de Turismo responde por gastos de R$ 356 milhões do orçamento.

Ocorre que, essa secretaria possui importância estratégica e operacional e precisa ser reconhecida e valorizada pelo Governo do Estado.

A indústria do turismo é uma economia em expansão no Brasil e no Estado de São Paulo. A participação do setor no PIB, incluindo os impactos econômicos indiretos é da ordem de 4,5%, em 2011, e deve crescer para 9,5% até 2022. 
Até o fim da próxima década, aproximadamente 9% da população brasileira deve estar empregada em atividades características do turismo. (Sebrae-2012)

A função da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo é promover o turismo como atividade econômica de forma estratégica, contribuindo para a geração de emprego, renda e desenvolvimento em todo o Estado. Cabe à Secretaria: planejar, coordenar, implantar, acompanhar e avaliar as políticas de promoção do turismo; formular diretrizes para o desenvolvimento de ações, planos, programas, inclusive mediante a execução de obras relativa ao turismo no Estado; apoiar outras instituições, particulares ou não, para a criação de políticas que incrementem o turismo; difundir as atrações turísticas de todo o Estado de São Paulo, dentro e fora do país; organizar permanentemente um inventário sobre o potencial turístico do Estado; incentivar a criação de escolas e cursos destinados à capacitação de profissionais para o exercício de atividades relacionadas ao turismo; elaborar o calendário turístico do Estado.

A Secretaria de Turismo também coordena o Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (Dade), o Conselho Estadual de Turismo, o Conselho do Turismo Regional, e a Companhia Paulista de Eventos e Turismo S/A, também conhecida como TUR-SP.

Em resumo, essa pasta precisa da ampliação de seus recursos e do aumento e valorização de seus profissionais para melhorar o seu indispensável atendimento aos agentes da cadeia produtiva do turismo, fontes de riqueza, cultura e valores paulistas. Essa Secretaria não pode ser fechada, ao contrário, precisa ser ampliada e fortalecida!

Por esses motivos e tendo em vista notícias veiculadas em jornais de grande circulação, indico ao Senhor Governador a não extinção da Secretaria Estadual de Turismo, uma vez que essa pasta merece espaço, respeito, valorização, fortalecimento e investimentos à altura de sua importante missão.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges

SPL - Código de Originalidade: 1238405 141114 1306


